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JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de 
Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

DECRETO Nº 02A DE 04 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar, autorizada pela Lei nº 2440, de 18 de janeiro de 2023.

Artigo 1º – Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor 
de Diversas Órgãos nos termos da autorização na Lei nº 
2440 de 18 de janeiro de 2023 conforme Art. 7º inciso 

I, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
10.487.564,30 (Dez Milhões e Quatrocentos e Oitenta e 
Sete Mil e Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Trin-
ta Centavos), para atender à programação constante do 
Anexo Único deste Decreto.

Artigo 2º – O recurso necessário à execução do dispos-
to no artigo anterior são provenientes do Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 4.487.564,30 (Quatro Mi-
lhões e Quatrocentos e Oitenta e Sete Mil e Quinhentos 
e Sessenta e Quatro Reais e Trinta Centavos) apurado 
no exercício de 2023 nos termos do inciso II do § 1º do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. e R$ 6.000.000,00 
(Seis Milhões De Reais) o recurso necessário à execução 

do disposto no artigo anterior é proveniente da anulação 
total da dotação orçamentária, conforme indicado no 
Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Taboão da Serra, 04 de Janeiro de 2024.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     0003A / 2024  -  04/01/2024                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 05.01.00| 3.1.91.00.00| 28 843 0000 - 0003| 01  | 04394 | SERVICOS DA DIVIDA INTERNA - GERAL               |        6.000.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 97  | 05653 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |          121.547,26 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 97  | 05654 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |          255.619,27 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 95  | 05655 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |          697.104,84 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 97  | 05656 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |        1.861.655,75 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 95  | 05657 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |          297.272,09 |
| 09.04.00| 3.3.50.00.00| 08 244 9001 - 2906| 95  | 05660 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE CONVIVENCIA E         |          100.000,00 |
| 18.01.00| 3.3.90.00.00| 13 392 1801 - 2182| 95  | 05668 | FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE CULTURAL E ARTISTAS |          100.000,00 |
| 11.06.00| 4.4.90.00.00| 10 302 1102 - 1113| 92  | 05669 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE  |          300.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1812| 95  | 05670 | REQUALIFICACAO DA PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS  |          754.365,09 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |       10.487.564,30 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|         4.487.564,30  |      6.000.000,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |       10.487.564,30 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     0003A / 2024  -  04/01/2024                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 05.01.00| 4.6.91.00.00| 28 843 0000 - 0003| 01  | 04397 | SERVICOS DA DIVIDA INTERNA - GERAL               |        6.000.000,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        6.000.000,00 |
                                                                                                              ---------------------
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JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

DECRETO Nº 02B DE 04 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 2440, de 18 de janeiro de 2023.

Artigo 1º – Fica aberto ao Orçamento vigente, nos termos da autorização contida na Lei nº 2440, de 18 de janeiro de 2023, art.7º inciso I, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.676.355,00 (Dois Milhões 
e Seiscentos e Setenta e Seis Mil e Trezentos e Cinquenta e Cinco Reais) para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º – O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior é proveniente da anulação parcial das dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
       
       Taboão da Serra, 04 de Janeiro de 2024.

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00003 / 2024  -  04/01/2024                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 16.03.00| 3.3.90.00.00| 15 452 1601 - 2162| 01  | 04181 | OPERACAO DA FISCALIZACAO DE TRAFEGO              |        1.400.000,00 |
| 09.04.00| 3.3.90.00.00| 08 243 9002 - 2912| 01  | 04307 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ACOLHIMENTO - ALTA    |          100.000,00 |
| 11.05.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1101 - 1112| 01  | 04788 | AQUISICAO DE BENS PARA A UNIDADE DE ATENCAO      |          900.000,00 |
| 11.06.00| 4.4.90.00.00| 10 302 1102 - 1114| 98  | 05661 | AQUISICAO DE BENS PARA A UNIDADE DE MEDIA E ALTA |          150.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 98  | 05662 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |           60.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 98  | 05663 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |           60.000,00 |
| 10.02.00| 4.4.90.00.00| 27 811 1001 - 2101| 98  | 05665 | INCENTIVO A PROFISSIONALIZACAO ESPORTIVA         |            6.355,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.676.355,00 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 0,00  |      2.676.355,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        2.676.355,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 16.03.00| 3.3.90.00.00| 15 452 1601 - 2166| 01  | 04191 | MANUTENCAO DO SISTEMA DE OPERACAO DE TRANSITO    |        1.400.000,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00003 / 2024  -  04/01/2024                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 09.04.00| 3.3.90.00.00| 08 244 9001 - 1903| 01  | 04299 | CRIACAO DO BENEFICIO MUNCIPAL DE TRANSFERENCIA D |          100.000,00 |
| 11.06.00| 4.4.90.00.00| 10 302 1102 - 1113| 01  | 04828 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE  |          900.000,00 |
| 11.05.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1101 - 1111| 01  | 04973 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE  |          150.000,00 |
| 06.03.00| 4.4.90.00.00| 15 451 8006 - 1811| 05  | 05580 | EXECUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA       |          126.355,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.676.355,00 |
                                                                                                              ---------------------
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CAPÍTULO VII
DO FLUXO DE ATENDIMENTO DA MANIFESTAÇÃO
      
Art. 10. As manifestações apresentadas pelo munícipe precisam, obrigatoriamente, ser registradas dentro do fluxo de 
atendimento da própria Ouvidoria Geral do Município. 
§ 1º Fazem parte do fluxo previsto as etapas de acolhimento, registro, classificação, análise, encaminhamento à secre-
taria responsável, acompanhamento e posicionamento do cidadão. 
§ 2º O posicionamento do cidadão manifestante pela Ouvidoria Geral do Município poderá se dar com aviso de rece-
bimento (AR), telefonema, e-mail, dentre outras formas de contato. 
Art. 11. Integram a etapa de acolhimento o registro dos seguintes dados: 
I. Data e horário da manifestação;  
II. Nome do munícipe;
III. Número do CPF; 
IV. Indicação se a manifestação é sigilosa ou não; 
V. Indicação do canal de atendimento pelo qual foi recebida a demanda; 
 VI. Telefone, e-mail e endereço de residência do cidadão para contato; 
VII. Registro do teor da manifestação; 
VIII. Demais dados que sejam indispensáveis ao registro. 
§ 1º Caso o cidadão opte pelo anonimato, a Ouvidoria Geral do Município não é obrigada a dar o retorno à manifes-
tação. 
§ 2º A Ouvidoria Geral se compromete a manter o sigilo sobre os dados do manifestante que assim requerer, proceden-
do apenas com seu registro interno para futuros contatos. 
Art. 12. Integra a etapa de classificação da manifestação o registro do tipo de procura feita pelo cidadão, respeitando-
-se a seguinte tipologia: 
I. Denúncia: comunicação que indique irregularidade na administração ou no atendimento por equipe e/ou servidor 
que integre a estrutura da Prefeitura de Taboão da Serra;
II. Elogio: comunicação que demonstre satisfação ou agradecimento por serviço ofertado por qualquer unidade e/ou 
servidor que integre a estrutura da Prefeitura de Taboão da Serra;
III. Informação: solicitação de orientação ou de informação relacionada à área de atuação dos órgãos municipais; 
IV. Reclamação: comunicação que relate insatisfação em relação a ações, serviços e/ou equipes que integrem a estru-
tura da Prefeitura de Taboão da Serra, desde que já requerido oficialmente pelo cidadão na pasta/serviço de origem;
V. Solicitação: comunicação que contenha um requerimento de atendimento junto à Prefeitura de Taboão da Serra. 
Neste caso, a Ouvidoria Geral do Município deve, além de fazer o registro, orientar o munícipe para que faça sua soli-
citação inicial diretamente na pasta relativa ao assunto de seu interesse, cumprindo seu papel pedagógico; 
VI. Sugestão: comunicação que proponha ação considerada útil à melhoria de ações, serviços ou de equipes que inte-
grem a estrutura da Prefeitura de Taboão da Serra.
§ 1- A Ouvidoria Geral do Município não faz o acolhimento de manifestações que envolvam direito de vizinhança e 
que não se relacionem diretamente com área, ação, servidor ou serviço vinculados à Prefeitura de Taboão da Serra. 
§ 2º No caso de uma reclamação, a Ouvidoria Geral do Município não faz o colhimento de manifestações que não 
tenham sido requeridas pelo próprio cidadão junto à secretaria relacionada. 
Art. 13. Integram as etapas de análise e encaminhamento os procedimentos estabelecidos nos arts. 11 e 12, somados à 
condução da manifestação para a verificação da secretaria municipal à qual estiver vinculada. Caso haja necessidade 
de abertura de um protocolo físico e impresso, a Ouvidoria Geral do Município poderá fazê-lo em nome do cidadão, 
com encaminhamento às pastas competentes. 
Art. 14. Para tornar célere o atendimento ao cidadão, a Ouvidoria Geral do Município deve contar com o apoio integral 
das secretarias municipais e de suas equipes. 
 Parágrafo único. As pastas devem dispor de, no mínimo, dois servidores para serem os interlocutores das secretarias 
junto à Ouvidoria Geral do Município. 
Art. 15. As etapas de acompanhamento, de posicionamento ao cidadão e de encerramento englobam os trabalhos de 
cobrança das secretarias municipais pela Ouvidoria Geral do Município. 
§ 1º O encerramento de uma manifestação pode ocorrer a partir da ciência do cidadão do retorno de seu contato, ou 
do completo atendimento comprovado pelas pastas por meio de documentos que atestem o que está disposto, quando 
o caso. 
§ 2º Uma manifestação é classificada como não atendida pela Ouvidoria Geral do Município quando, registrada e 
encaminhada à averiguação da secretaria responsável, não possui solução definitiva em curto prazo e não há projetos 
para sua consecução a médio ou longo prazos. Torna-se, então, um projeto de estudo da Administração Municipal, 
Art. 16. Os relatórios de atendimento da Ouvidoria Geral do Município devem ser publicados mensalmente no sítio 
eletrônico da Prefeitura de Taboão da Serra. 
Parágrafo único. Nos relatórios mensais, a Ouvidoria Geral do Município deve explicitar o total de registro dos cida-
dãos por:
I. Quantidade de acolhimentos;
II. Percentual de registros dos cidadãos por tipo de manifestação;
III. Temas mais comuns relacionados a cada tipo de manifestação registrada; 
IV. Manifestações registradas por unidade administrativa, em números totais; 
V. Número de manifestações registradas por secretarias no período averiguado e que já foram atendidas/solucionadas 
pelas pastas; 
VI. Percentual mensal de pendências das manifestações registradas por secretaria; 
VII. Média ao atendimento da manifestação por secretaria para retorno ao cidadão, em dias. 
Art. 17. Cabe à Ouvidoria Geral do Município fomentar com dados e informações o Prefeito Municipal e o Gabinete do 
Prefeito Municipal, além das demais pastas, quando for o caso, com diagnósticos e recomendações. 
      
CAPÍTULO VIII
DOS PRAZOS
      
Art. 18. A Ouvidoria Geral do Município zelará pelo cumprimento dos seguintes prazos: 
I. De 5 (cinco) dias úteis para processos em análise; 
II. De 10 (dez) dias úteis para as unidades administrativas darem retorno à Ouvidoria Geral do Município; 
III. De 30 (trinta) dias úteis para a conclusão dos processos, prazo prorrogável de forma justificada uma única vez, 
por igual período. 
§ 1º Serão considerados processos em análise aqueles que dependam de parecer da equipe da Ouvidoria Geral do Mu-
nicípio após o seu registro inicial e/ou após o retorno dado pelas unidades administrativas demandadas.
 § 2º A Ouvidoria Gerai do Município orientará as unidades administrativas de que, na impossibilidade de efetuação 
do retorno no prazo previsto no inciso II, deverá ser enviada uma resposta parcial, com a indicação do procedimento a 
ser instaurado e com sua perspectiva de conclusão. 
§ 3º A Ouvidoria Geral do Município acatará, desde que fundamentadas, as respostas parciais concedidas pelas uni-
dades administrativas.
§ 4º As manifestações que não recebam a atenção ou retorno das secretarias serão levadas ao conhecimento da Con-
troladoria Geral do Município. 
      
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
      
Art. 19. Em caso de férias, afastamentos, licenças, nojo e gala do Ouvidor Geral, o Chefe do Executivo designará um 
dos Assistentes de Ouvidoria para o exercício interino da função de Ouvidor Geral. 
Art. 20. Os casos omissos do presente Decreto poderão ser objeto de ato próprio da Ouvidoria Geral do Município. 

REPUBLICADO POR ERRO DE IMPRESSÃO

      DECRETO Nº 38 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024
      

 Dispõe sobre o Regimento Interno da Ouvidoria Geral do Município de Taboão da Serra. 
      
 JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, prefeito do município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso de atribuições e 
competências que lhe são conferidas peia Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra, DECRETA: 

CAPITULO I
DO REGIMENTO INTERNO DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
      
Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno da Ouvidoria Geral do Município, conforme dispõe o art. 5º da Lei Muni-
cipal nº 401 de 30 de outubro de 2023, nos termos deste Decreto. 

CAPITULO II
DA FINALIDADE
      
Art. 2º. A Ouvidoria Geral do Município é órgão auxiliar, vinculado ao Gabinete Municipal, permanente e com autono-
mia administrativa e funcional, que tem por objetivo apurar as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
da administração pública municipal direta e indireta, tais como autarquias, fundações e empresas nas quais o Municí-
pio tenha participação, bem como das entidades privadas de qualquer natureza que operem com recursos públicos, na 
prestação de serviços à população, conforme o art. 37, § 3º,I da Constituição Federal. 

CAPITULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
      
Art. 3º. A Ouvidoria Geral do Município tem por atribuições: 
I. Promover o controle social da atuação do Poder Executivo municipal;
II. Examinar manifestações referentes à prestação de serviços públicos pelos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta; 
III. Examinar manifestações referentes à prestação de serviços de empresas ou de entidades subvencionadas, conces-
sionárias ou permissionárias, que mantenham parceria com o poder público ou que recebam recursos públicos; 
IV. Propor a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões pelos responsáveis pela inadequada 
prestação do serviço público; 
V. Produzir estatísticas indicativas do nível de satisfação dos usuários dos serviços públicos prestados no âmbito do 
Poder Executivo Municipal, os quais deverão ser publicados mensalmente e deixados à disposição da população por 
meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal; 
VI. Contribuir com a disseminação das formas de participação popular no acompanhamento, na fiscalização e no 
monitoramento da prestação dos serviços públicos; 
VII. Identificar e sugerir padrões de excelência das atividades de ouvidoria do Poder Executivo Municipal; 
VIII. Coordenar as ações de transparência no âmbito municipal; 
IX. Sugerir ao Controlador Geral e ao Procurador Geral a propositura de medidas legislativas ou administrativas, 
visando a corrigir situações de inadequada prestação de serviços públicos, as quais deverão, após análise, ser encami-
nhadas ao legislativo pelo chefe do poder executivo; 
X. Promover capacitação e treinamento de servidores municipais que desempenhem funções na Ouvidoria;
XI. Analisar as denúncias e representações recebidas e encaminhá-las à Controladoria Geral do Município, à Comis-
são de Ética Pública do Município e à Procuradoria Geral do Município, para a adoção das medidas cabíveis; 
XII. Atuar para a garantia do acesso à informação por parte dos cidadãos, por meio da imprensa e também do sítio 
eletrônico e das redes sociais da Prefeitura Municipal; 
XIII. Enviar semestralmente ao Prefeito Municipal e à Câmara Municipal relatório de gestão apresentando os traba-
lhos desenvolvidos pela Ouvidoria no período;
XIV. Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 4º. Para a consecução dos seus objetivos, a Ouvidoria Geral do Município atuará: 
I. Por iniciativa própria; 
II. Por solicitação do Prefeito, dos Secretários Municipais, da Procuradora Geral do Município, da Comissão de Ética 
Pública e da Controladoria Geral do Município;
III. Em decorrência de denúncias, reclamações ou representações de qualquer cidadão e/ou de entidades representati-
vas da sociedade, que exerçam atividades congêneres às da Ouvidoria. 
      
CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
      
Art. 5º. A Ouvidoria Geral do Município de Taboão da Serra, órgão estruturado como unidade administrativa, está 
vinculado ao Gabinete do Prefeito. 
Art. 6º. A Ouvidoria Geral do Município é composta por 1 (um) Ouvidor Geral do Município, 1 (um) Ouvidor Geral da 
Saúde, e por até 5 (cinco) Assistentes de Ouvidoria, todos empossados e com atribuições de acordo com a Lei Munici-
pal nº  401 de 30 de outubro de 2023.
      
CAPÍTULO VI
DO PÚBLICO ALVO E DOS CANAIS DE RELACIONAMENTO

Art. 7º. A Ouvidoria Geral do Município tem como público-alvo os cidadãos que desejem formalizar suas manifesta-
ções, tais como denúncias, elogios, reclamações, solicitações e sugestões, ou pedidos de acesso à informação relacio-
nados com a Prefeitura municipal de Taboão da Serra, ressalvadas aquelas que forem endereçadas a órgãos integrantes 
da Administração Municipal que possuírem ouvidoria própria, na forma da Lei. 
Parágrafo único. Os acolhimentos mencionados no parágrafo anterior devem ser feitos por ouvidoria especial, cabendo 
à Ouvidoria Geral do Município apenas a orientação ao cidadão de como fazer a formalização no canal correto de 
atendimento.
Art. 8º. A Ouvidoria Geral do Município pode fazer o acolhimento das manifestações recebidas por meio dos seguintes 
canais de relacionamento com os cidadãos, especificados no portal da Ouvidoria Geral no site da Prefeitura de Taboão 
da Serra: 
 I. Presencialmente;
II. Por telefone;
III. Por caixa da Ouvidoria instalada nos equipamentos públicos;
 IV. Por e-mail;
V. Por meio de sítio eletrônico oficial;
VI. Por outros meios que sejam colocados à disposição da Ouvidoria Geral do Município. 
Art. 9º. A Ouvidoria Geral do Município faz o acolhimento dos cidadãos em seus canais de atendimento dentro do 
horário de expediente do espaço municipal, seguindo os decretos municipais que determinem o calendário de feriados 
e dias de suspensão nas repartições municipais. 
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Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 22. Ficam revogadas disposições em contrário. 

Taboão da Serra, 26 de Fevereiro de 2024
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 009 / 2024

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 5.515/2024, que tramitará pelo rito ordinário, em 
desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). JOSÉ HENRIQUE DINIZ PEREIRA, matrícula funcional Nº 049741, 
cargo de Sepultador, com lotação na SEMA - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Manutenção.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por objeto a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta compa-
tível com infração disciplinar, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabilidades 
– descritas no art. 13, I, IV, VI, VIII, X, art. 17, V, XII, XXII, c/c as circunstâncias agravantes previstas no art. 46,  VI, 
VII, X, XI (reincidência), XIV, observados também, o art. 4º, II, art. 15, art. 18, art. 19, e art. 20, todos da Lei Comple-
mentar Municipal nº 224/2010; em conformidade com o despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, em especial nos incisos I e II, da LCM nº 
224/2010.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria nº 1.836/2023, datada de 31/08/2023 (publicada na IOMTS, edição 1144, 
ano XVIII, aos 01/09/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Livia  de Assis Ferreira - SGP
2. Membro:  Hamilton Fernando Pereira - SEMA
3. Membro: Marcelo Balarini - SEMA
4. Suplente: Laércio Gonçalves - SMS

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 23 de fevereiro de 2024.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 110 / 2024

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

DECIDE:
1.HOMOLOGAR o Relatório Final lavrado pela Comissão Processante às  
Fls. 27-34 e 42 do Processo Administrativo Disciplinar Nº 35.485/2023, instaurado pela Portaria Nº 153, de 19 de 
outubro de 2023 - SGP.G, publicada na IOMTS, edição 1152, ano XVIII, de 20/10/2023, sob o rito sumário, por seus 
próprios fundamentos.

2. CONVERTER a EXONERAÇÃO A PEDIDO, constante na Portaria nº 029, datada de 12 de janeiro de 2024, publica-
da na Imprensa Oficial do Município - edição 1169 - ano XVIII, em aplicação da sanção disciplinar de DEMISSÃO, nos 
termos da LCM 224/2010, art. 138, inc. I, e parágrafo único, em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) processado(a) 
- Sr(a). IVALCI SALVADOR DA SILVA, matrícula funcional 044927, cargo de Ajudante Geral, prevista no art. 28, IV, 
do mesmo diploma legal, em razão da violação aos art. 13, II, art. 15, art. 17, III, art. 19, c/c art. 34, I, e art. 35, todos da 
LCM 224/2010, pela prática da infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo sido constatadas pelo menos 
71 (setenta e uma) faltas injustificadas no período de maio/2023 à agosto/2023, conforme fundamentação constante do 
Relatório Final da Comissão Processante.

3. O prazo legal para interposição de PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO desta decisão é de 5 (cinco) dias úteis, con-
forme artigos 160 a 163 da LCM 224/2010.

4. Registre-se no prontuário do(a) servidor. Cumpra-se.

Prefeitura do Município de Taboão da Serra /SP, 15 de fevereiro de 2024.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114 / 2024

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 

vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. RECOMPOR a Comissão do Processo Administrativo de Sindicância autuado sob Nº 7.650/2021, instaurado 
pela Portaria Nº 960/2021, datada de 11/03/2021, publicada na IOMTS, edição 969, ano XVI, aos 19/03/2021, para 
continuidade da apuração dos fatos.

Art. 2º. Fica a Comissão Sindicante do processo mencionado no artigo antecedente, doravante, composta pelos servi-
dores municipais a seguir relacionados:

1. Presidente: Walter Tanoue Hasegawa Junior - efetivo - UCI
2. Membro: Caio Araujo Soares Guimarães - efetivo - SJ
3. Membro: Sandra Lívia de Assis Ferreira - efetivo - SGP

§ 1º. Caberá ao(à) primeiro(a) a presidência dos trabalhos, em prosseguimento, objetivando a apuração e exame dos fa-
tos objeto do processo mencionado no art. 1º, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

§ 2º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no caput poderá solicitar e ter acesso a toda 
a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que entender 
pertinentes.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 15 de fevereiro de 2024.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115 / 2024

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 223/2010, e Lei Complementar Municipal nº 224/2010;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR, nos termos da LCM 224/2010, art. 127 a 130 c/c LCM 223/2010, art. 14, § 2º, Processo de Sin-
dicância nº 5131/2024 no âmbito da Guarda Civil Municipal, para apuração dos fatos descritos no Processo Preliminar 
nº 09/2024. 

Art. 2º. Designar, em conformidade com a LCM Nº 223/2010, art. 13, inc. I e II, e art. 14, inc. I, II e § 1º, os servidores 
públicos abaixo relacionados para comporem a Comissão que atuará no processo referido no artigo 1º:

1. Presidente: Sandra Fidelis Leite Dalbosco - RF. 048727 - Corregedora da GCM
2. Membro:  Auro Xavier - RF. 032207 - GCM Sub Inspetor
3. Membro:  André Luís Neves Nunes - RF. 041959 - GCM 1ª Classe

Art. 3º. Caberá à membro Corregedora da Guarda Civil Municipal, nos termos da LCM Nº 223/2010, art. 15, inc. II, a 
presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos objeto do processo.

Art. 4º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo 2º poderá solicitar e ter acesso a 
toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que entender 
pertinentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 15 de fevereiro de 2024.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 189/2024

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, RE-
SOLVE EXONERAR a Sra. NILZA APARECIDA FELIX, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO , de livre provimento, a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 23 de Fevereiro de 2024

JOSÉ APRIGIO DA SILVA 
Prefeito 

PORTARIA Nº. 190/2024

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, RE-
SOLVE NOMEAR o Sr. JOSE APARECIDO ALVES, para cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO de livre provimento, a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 23 de Fevereiro de 2024

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito 

PORTARIA Nº 191 / 2024

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 223/2010, e Lei Complementar Municipal nº 224/2010;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR, nos termos da LCM 224/2010, art. 127 a 130 c/c LCM 223/2010, art. 14, § 2º, Processo de Sin-
dicância nº 6074/2024 no âmbito da Guarda Civil Municipal, para apuração dos fatos descritos no Processo Preliminar 
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e) Hamilton Espejo
f) Beatriz Helena Vivilechio
g) Anderson Pereira
h) Gleicylene Mendes Rubio
i) Isaias Bezerra Da Silva
j)  Kelly Passos Dutra
Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame serão os servido-
res  Anderson Pereira, Isaias Bezerra Da Silva, Thiago Fernandes do Rosário, Everton Antonio Moreira Lima, Valdir 
Torquato  Carneiro de Souza, Gleicylene Mendes Rubio, Vanessa Santana Euzébio e Hamilton Espejo, designados 
como Pregoeiros, e, em caso de substituição entre eles. Na modalidade  de inexigibilidade, o agente responsável pela 
condução do certame será a servidora Kelly Passos Dutra. Na modalidade de contratação direta, o agente responsável 
pela condução do certame será a servidora Beatriz Helena Vivilechio.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
Art. 3º Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos do Decreto Municipal nº 07/2024  e Lei nº 
14.133/2021 os seguintes servidores:
a) Roberto Aparecido e Moraes
b) Isaias Bezerra Da Silva
c) Gabriela Melo Silva
d) Flávia Pereira Barbosa
e) João Paulo Benicio dos Santos
f) Adriadene Bispo Ferreira
g) Adriana Samantha Brisola
h) Gleicylene Mendes Rubio
i) Monica Flora Garcia Arias Bonotto

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Art. 4º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos do Decreto Municipal nº 07/2024  e 
Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores
a) Gleicylene Mendes Rubio
b) Isaias Bezerra Da Silva 
c) Flávia Pereira Barbosa
d) Gabriela Melo Silva
e) Anderson Pereira
As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções, são as estabelecidas nos 
Decreto Municipal n.º 07/2024 que trata da Lei 14.133/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Taboão da Serra, 23 de fevereiro de 2024

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito 

QUADRO DE PORTARIAS

Nº Ato Nome Cargo Data do Ato

182 EXONERAR A PEDIDO GABRIELA SOUSA CARVALHO LIMA AUXILIAR DE CLASSE 20/2/2024

183 EXONERAR A PEDIDO DAYANA SILVA DE ALBUQUERQUE TECNICO DE ENFERMAGEM 21/2/2024

184 EXONERAR A PEDIDO SUMARA DE ABREU FRANCO AUXILIAR DE CLASSE 21/2/2024

185 EXONERAR A PEDIDO CAREN FAGUNDES DOS SANTOS P.D.I 21/2/2024

186 EXONERAR A PEDIDO JOSE MAURICIO VALERIO ANALISTA EM GESTAO 
MUNICIPAL 21/2/2024

187 Revogar a Designação YURI AMARO SAITO LANGERMANS PSICOLOGO 21/2/2024

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABOÃO DA SERRA –
GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - COMUNICA:

N.º PROCESSO: 26680/2021                                 
DATA DE VALIDADE: 02/06/2024
RAZÃO SOCIAL: F &  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA          
CNPJ / CPF: 10.854.165/0008-50
ENDEREÇO: AV IBIRAMA, 518 EDIF 471 472 PARTE - PQ INDUSTRIAL - TABOÃO DA SERRA/SP  
RESP. LEGAL: FERNANDO DE CASTRO MARQUES 
RESP. TÉCNICO: THAIS SOARES KOLIGOSKI 
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 76401 UF: (SP)
RESP. TÉCNICO: BRUNA MENDES LAUREANO 
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 80125  UF: (SP)
Em 16/02/2024 
Deferida a solicitações de baixa de responsabilidade técnica e assunção de responsabilidade técnica sob protocolos 
APA90/2024, APA91/2024, APA92/2024 e APA144/2024. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 19598/2021                                 
DATA DE VALIDADE: 29/01/2025
RAZÃO SOCIAL: SORRISOS E SONRISITAS CONSULTÓRIO DENTÁRIO LTDA            
CNPJ / CPF: 30.853.103/0001-65
ENDEREÇO: RUA ARMANDO POCI, 23 - SALA 01 - JARDIM SÃO JUDAS TADEU - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TECNICO: PEDRO VICTOR RETAMOZO MORENO    
CONSELHO PROF.: CRO  Nº INSCR: 110718  UF: (SP)
Em 20/02/2024 
Deferida a solicitação de renovação licença Sanitária APM110/2024. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

nº 10/2024. 

Art. 2º. Designar, em conformidade com a LCM Nº 223/2010, art. 13, inc. I e II, e art. 14, inc. I, II e § 1º, os servidores 
públicos abaixo relacionados para comporem a Comissão que atuará no processo referido no artigo 1º:

1. Presidente: Sandra Fidelis Leite Dalbosco - RF. 048727 - Corregedora da GCM
2. Membro:  Auro Xavier - RF. 032207 - GCM Sub Inspetor
3. Membro:  André Luís Neves Nunes - RF. 041959 - GCM 1ª Classe

Art. 3º. Caberá à membro Corregedora da Guarda Civil Municipal, nos termos da LCM Nº 223/2010, art. 15, inc. II, a 
presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos objeto do processo.

Art. 4º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo 2º poderá solicitar e ter acesso a 
toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que entender 
pertinentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 23 de fevereiro de 2024.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192 / 2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 – Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o nº 5.620/2024, que tramitará pelo rito ordinário, pre-
visto nos arts. 139 a 145 do Código Disciplinar dos Servidores Públicos de Taboão da Serra, em desfavor dos servidores 
municipais efetivos, ocupantes do cargo de procurador, Richard Bassan (Matrícula nº 44.350) e Vinícius Marinho Mi-
nhoto (Matrícula nº 49.448), lotados na Procuradoria de Dívida Ativa, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta portaria, tem por objeto a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais dos servidores processados, em razão de conduta consistente na ofensa ao dever estatu-
tário previsto no art. 150, inc. III, da Lei Complementar Municipal nº 18/1994 (Estatuto dos Funcionários Públicos de 
Taboão da Serra), revelada por meio do Ofício nº 001-SAF, datado de 09/11/2023, de lavra do Exmo. Juiz de Direito da 
Corregedoria Permanente do Serviço do Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Taboão da Serra, encaminhado ao sr. 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos. 

Art. 3º. Referido comportamento, consistente na reiterada ausência de recebimento de intimações pessoais e de vista 
nos processos de execução fiscal, tem, segundo a Corregedoria Permanente, causado transtornos ao cartório do Servi-
ço do Anexo Fiscal de Taboão da Serra, além de gerar prejuízos ao Município, diante da não apresentação de recursos 
em relação a decisões desfavoráveis à Fazenda Municipal.

Art. 4º. O comportamento dos servidores processados, titulares do cargo de procurador, cujas atribuições são pri-
vativas e indeclináveis, abstendo-se da devida atuação em processos que têm por escopo a recuperação de créditos 
inscritos em dívida ativa, de titularidade do Município, resulta em prejuízo ao erário, enquadrando-se, em tese, como 
ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 10, “caput”, da Lei nº 8.429/92.

Art. 5º. A conduta descrita no arts. 2º a 4º supra, é classificada legalmente como de natureza gravíssima, nos termos do 
disposto no art. 26, inc. IV, §4º, alínea “c”, do Código Disciplinar dos Servidores Públicos de Taboão da Serra, sujei-
tando os servidores municipais às sanções previstas no art. 28 de tal diploma legal, notadamente, à pena de demissão, 
conforme dispõe o art. 34, “caput”, de tal “Codex”.

Art. 6º. Diante do exposto, NOMEIO os servidores públicos efetivos e estáveis, ocupantes de cargos de nível superior, 
abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no processo administrativo disciplinar ora instaurado, 
cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que lhes são objeto, assim 
como também daqueles conexos que eventualmente emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira;
2. Membro: Claúdio Stabile Gonçalves;
3. Membro: Adriano Passero Vieira.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra/SP, 23 de fevereiro de 2024.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DO PREGOEIRO, DA EQUIPE DE APOIO 
E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 45 da Lei Orgânica do Município, de 12.de dezembro..de 2004. RESOLVE:
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n.º 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do Decreto Municipal n.º 7 de 
janeiro de 2024, que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, 
equipe de apoio e comissão de contratação:
Art. 1º Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 o(s) 
seguintes(s) servidor(es):

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art. 2º Ficam nomeados para atuarem como Agente de Contratação
a) Thiago Fernandes do Rosário
b)  Everton Antonio Moreira Lima
c) Valdir Torquato  Carneiro de Souza
d) Vanessa Santana Euzébio
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WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

A V I S O  D E  CREDENCIAMENTO 

A V I S O  D E  CREDENCIAMENTO PARA INSCRIÇÕES PARA A CONCESSÃO DE BOLSA ATLETA - Secre-
taria Municipal de Esportes e Lazer - CREDENCIAMENTO Nº 001/24- SEMEL. Processo administrativo: 5822/2024 
- Objeto: Credenciamento, para seleção de esportistas, atletas e paratletas representantes do Município de Taboão da 
Serra, nos moldes definidos pelo edital de credenciamento. O Secretário Municipal de Esportes e Lazer desta Prefei-
tura, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que se encontram abertas as inscrições,  
INICIANDO-SE EM 04 DE MARÇO DE 2024 E TÉRMINO EM 08 DE MARÇO DE 2024, para possível seleção de 
esportistas, atletas e paratletas representantes do Município de Taboão da Serra que participe das seguintes categoria 
Individual, Coletiva, Especial e Estudantil para a concessão de bolsas mensais para o ano de 2024. O edital do creden-
ciamento está disponível no site: www.ts.sp.gov.br; link licitações. Taboão da Serra, 23 de fevereiro de 2024. 
Olívio Nóbrega Filho
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Presencial nº. G-014/2023-TERCEIRO CADERNO. Processo licitatório: 43881/2023. OBJETO: “AQUISIÇÃO 
DE ÔNIBUS URBANO, ADAPTADO PARA UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO, COM SERVIÇO DE ADE-
QUAÇÃO INTERNA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGEM VOLTADOS À SAÚDE DA MULHER”. 
Sessão pública e entrega de propostas e envelopes: dia 08/03/2024 às 09:00 horas. Local da sessão pública: Praça 
Miguel Ortega, 439, BL-C, Paço Municipal, Pq. Assunção, Taboão da Serra/SP. Local para aquisição do edital: gratui-
tamente no site: www.prefeitura.ts.sp.gov.br. Taboão da Serra, 22 de fevereiro de 2024. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia.

Relatório de Notificações, Multas e Processos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Habitação e Meio Ambiente (SDUHMA)

Subsecretaria de Planejamento e Controle Urbano

Departamento de Controle e Fiscalização;

Divisão de Aprovação de Projetos e Uso e Ocupação do Solo

DEFERIDOS
Processo: 28.018-2023
Requerente: Jose Raimundo Souza Santos
Assunto: Muro de Divisa
Situação: Deferido
Data: 22/02/2024
Autorizadas as obras e serviços comunicados no processo administrativo n°28018/2023, conforme art. 21, I e 
art. 25, I, da Lei Complementar nº 181/09. Local: Rua Emerson da Silva Fagundes, 91, lote 32B, quadra O, Cida-
de Intercap, Taboão da Serra, SP, Responsável Técnico Engenheiro Civil Vitor Manoel Costa de Freitas, CREA 
06411452004, ART n°2620240140755. Conforme art. 27 a Comunicação terá sua validade cessada se constatado o 
descumprimento do seu objeto ou não concluídas as obras e serviços previstos dentro do prazo de 6 (seis) meses.” 
 
Processo: 110/2024 (AprovaTaboão)
Requerente: JOICE MARQUES DA SILVA
Assunto: Comunicação de Obras e Serviços 
Situação: Deferido
Data: 22-02-2024
“Fica autorizada a execução das obras e serviços relacionados no croquis apresentado à inicial do processo 110/2024, 
quanto ao nivelamento da rampa de acesso e instalação de deck descoberto em madeira, conforme os art. 21, § 2º e art. 
25, incisos I e IV da Lei Complementar nº 181/09: muro de divisa com altura superior a 2,40m(dois metros e quarenta 
centímetros) em relação ao perfil natural do terreno, ou ao piso em que se situar (observados os parâmetros definidos 
nos art.142, § 2º e art.144); reparo ou substituição de partes externas, exceto em edificação construída no alinhamento 
ou com mais de três pavimentos incluído o térreo, e em outras situações que impliquem em risco a terceiros.” 

Processo: 20.488/2022
Requerente: Julio dos Santos Souza
Assunto: Programa de Regularização Lc 375/2021
Situação: Deferido
Data: 22/02/2024

Processo: 17.142/2023
Requerente: Antonio Arifa Tigre
Assunto: Programa de Regularização Lc 375/2021
Situação: Deferido
Data: 22/02/2024

Processo: 23.202/2022
Requerente: Maria da Guia Soares da Silva
Assunto: Programa de Regularização Lc 375/2021
Situação: Deferido
Data: 22/02/2024

COMUNIQUE-SE 
Processo: 25.816/2023
Requerente: Fectum Construtora e Engenheira Ltda
Assunto: Desdobro de Lote
Situação: Comunique-se
Data: 20-02-2024

Processo: 4189/2023
Requerente: Pinzetta Empreendimentos e Participações LTDA.
Assunto: Alvará de Reforma
Situação: Comunique-se
Data: 20-02-2024

N.º PROCESSO: 42196/2023                                
DATA DE VALIDADE: 20/02/2025
RAZÃO SOCIAL: VERONI SERVIÇOS DE DIAGNOSTICCOS ODONTOLOGICOS LTDA             
CNPJ / CPF: 52.538.120/0001-40
ENDEREÇO: ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 672 - SALA 01 - JARDIM CLEMENTINO - TABOÃO DA 
SERRA/SP
RESP. LEGAL: RONALDO DIAS DE OLIVEIRA 
RESP. TECNICO: MAURICIO ABRUZZINI BENEDITO     
CONSELHO PROF.: CRO  Nº INSCR: 57632  UF: (SP)
Em 20/02/2024 
Deferida a solicitação de licença Sanitária 42196/2023. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.
N.º PROCESSO: 19143/2023                               
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA POPUFARMA POPULAR LTDA
CNPJ: 53.398.681/0001-54
Endereço: EST. KIZAEMON TAKEUTI, Nº1986 – JD. GUACIARA - TABOÃO DA SERRA/SP
ASSUNTO: Inutilização de produtos da portaria 344/98
Comunicamos a inutilização dos produtos relacionados no processo nº 19143/2023, onde constam TERMO TRM-TS 
2233 lavrado em 22/06/2023 – Inutilização Produto, ficha de procedimentos fp.14.000115/24 e certificado de coleta, 
gerenciamento e destinação de resíduos nº836 realizado pela empresa CETES AMBIENTAL CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA CNPJ 19.704.9860001-09.

N.º PROCESSO: 8488/2021                                
DATA DE VALIDADE: 20/02/2025
RAZÃO SOCIAL: ALL NUTRI - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA              
CNPJ / CPF: 07.767.274/0003-11
ENDEREÇO: RUA RAPHAEL DE MARCO, 227 - REFEITORIO - PARQUE INDUSTRIAL DAS OLIVEIRAS - 
TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: SOLANGE BIM DUARTE 
RESP. TECNICO: ALESSANDRA MARTINI      
CONSELHO PROF.: CRN  Nº INSCR: 7496  UF: (SP)
Em 20/02/2024 
Deferida a solicitação de renovação de licença sanitária APA832/2023. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 22955/2018                                
RAZÃO SOCIAL: LABORATÓRIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA               
CNPJ / CPF: 61.282.661/0001-41
ENDEREÇO: RUA RAPHAEL DE MARCO, 43 - PARQUE INDUSTRIAL DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA 
SERRA/SP
RESP. LEGAL: MARCELO RODOLFO HAHN 
RESP. TECNICO: RENATO ISAAC PIRES JUNIOR       
CONSELHO PROF.: CREA   Nº INSCR: 5060939198  UF: (SP)
Em 20/02/2024 
Deferida a solicitação de Laudo Técnico de Avaliação - LTA05/2024.. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 6384/2001                                
DATA DE VALIDADE: 20/02/2025
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA DANIFARMA LTDA ME              
CNPJ / CPF: 71.805.766/0001-91
ENDEREÇO: RUA MARIA BENTO DE LEMOS, 363 - JARDIM PEDRO GONÇALVES - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: SELMA DA SILVA MOREIRA ALMEIDA 
RESP. TECNICO: ANA REIS ALVES DE MOURA       
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 80464 UF: (SP)
Em 21/02/2024 
Deferida a solicitação de baixa e assunção de responsabilidade técnica. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 9522/2014                              
DATA DE VALIDADE: 21/02/2025
RAZÃO SOCIAL: PARQUE FARMA LTDA ME              
CNPJ / CPF: 19.660.905/0001-16
ENDEREÇO: RUA DOS MIOSOTIS, 32 - PARQUE PINHEIROS - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: JANIO DE SOUZA SILVA  
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 71463  UF: (SP)
RESP. TECNICO: ARIELY BERNARDES DE SOUZA ALVES    
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 42423  UF: (SP)
RESP. TECNICO: CAMILA GOMES MORI       
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 89161  UF: (SP)
Em 21/02/2024 
Deferida a solicitação de renovação de licença sanitária APP845/2023. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 6556/2016                               
RAZÃO SOCIAL: F L M CLINICA ODONTOLOGICA LTDA ME           
CNPJ / CPF: 17.238.427/0001-25
ENDEREÇO: ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 2844 - ANDAR 1 SALA 3 - JARDIM MITUZI - TABOÃO DA 
SERRA/SP 
Em 21/02/2024
Cancelamento de processo.  

  EXTRATO DO 2º ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATANTE:P.M.T.S.CONTRATADA:MM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.OBJETO 
RESUMIDO:EXECUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO, SENDO O 1º - MURO NA RUA ETIÓPIA S/N ESQUI-
NA COM A RUA ANGOLA – PQ. MONTE ALEGRE E O 2º - MURO NA RUA PAULO FREIRE, ALTURA DO Nº 
115 – SITIO DAS MADRES.FINALIDADE:PRORROGAR VIGÊNCIA,53 DIAS,DE 05/05/24 A 26/06/24 E EXE-
CUÇÃO 60 DIAS,DE 21/01/24 A 20/03/24,CONFORME JUSTIFICADO PELA SECRETARIA DE OBRAS,ÓRGÃO 
GESTOR-LICITAÇÃO:TOMADA DE PREÇOS  Nº T-001/23-ASSINATURA:19/01/24.
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PROCESSO: 021/2024 1DOC
CONTRIBUINTE: ANA MARIA BASILE DE TOLEDO
INSCRIÇÃO: 362326254330069000001
INFRAÇÃO: NÃO MANTER O TERRENO LIMPO E LIVRE DE MATERIAIS NOCIVOS À SAÚDE PÚBLICA 

NOTIFICAÇÃO: 3865/2024
PROCESSO: 22/2024
CONTRIBUINTE: FAUSTO MITIO NISHIDE 
INSCRIÇÃO: 36.23263.64.06.0156.00.000.1
INFRAÇÃO: FALTA DE MURO EM TODO PARÂMETRO DO TERRENO VAGO, COM ALTURA MÍNIMA DE 
1,90 M E MÁXIMO DE 2,40. NÃO MANTER O TERRENO LIMPO E LIVRE DE MATERIAIS NOCIVOS À SAÚ-
DE. REALIZAR LIMPAR E FAZER O MURO DE ALTURA MINÍMA DE 1,80 M. 

NOTIFICAÇÃO: 3.845
CONTRIBUINTE: NILZA APARECIDA ALVES 
INSCRIÇÃO: 36.23264.22.29.0804.00.000.1
INFRAÇÃO: DANO OU OBSTRUÇÃO DE CORPO D’AGUA, GALERIA, VIA PASSEIO. RETIRAR AS COLU-
NAS QUE FORAM EXECUTADAS SOBRE O PASSEIO IMEDIATAMENTE PROVIDENCIAR OS REPAROS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Despacho do Ordenador de Pagamentos

Acolhendo as justificativas das autoridades competentes  responsáveis e ordenadores de despesas de seus órgãos, que 
demonstraram a satisfação do requisito de  relevante razão de interesse público,  de que trata a parte final do artigo 5º 
do  Estatuto das Licitações,  Lei Federal 8.666/93 e demais alterações,  para justificar o pagamento de cada  uma das 
despesas a seguir indicadas,  independentemente da ordem cronológica da respectiva exigibilidade:

a) Despesas  regularmente  empenhadas  relativas  à  Imprensa Oficial  do  Estado de  São Paulo,  Diário Oficial da  
União e  Imprensa Oficial Municipal, essenciais  ao cumprimento do  princípio da publicidade dos atos praticados na 
gestão do governo municipal.

Empresa Documento Fiscal Valor R$

b) Despesas regularmente  empenhadas relativas a serviços de caráter contínuo,  imprescindíveis para o regular fun-
cionamento das  atividades  administrativas do  Município, cuja  inadimplência  acarretaria a interrupção no forneci-
mento de serviços de natureza essencial.

Empresa Documento Fiscal Valor R$

2M REFEIÇÕES LTDA NF 091 47.940,00

CONAM CONSULTORIA EM ADM MUNICIPAL LTDA NFS 31266/31307/31319/31320 183.681,59

DINÂMICA CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA NFS 604/606 58.239,18

STAR NUTRI SERVIÇOS LTDA NFS 770/831/832/929/932 170.311,44

ZAVANNA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA NF 156 93.110,50

Departamento Econômico-financeiro

Processo: 34.038/2023
Requerente: Antônio Carlos de Souza Reis 
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Comunique-se
Data: 20-02-2024

Processo: 6634/2023
Requerente: Pinzetta Empreendimentos e Participações LTDA.
Assunto: Alvará de Reforma
Situação: Comunique-se
Data: 20-02-2024

Processo: 22.273/2023
Requerente: Lucicleide Calixto de souza
Assunto: Alvará de Demolição
Situação: Comunique-se
Data: 21/02/2024

Processo: 2627/2023
Requerente: Alda Maria Braga Prado
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/02/2024

Processo: 36.138/2022
Requerente: Mauricio Leme Borges
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 22/02/2024

Processo: 1931/2023
Requerente: Jose Carlos do Carmo
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento de Equipamento
Situação: Comunique-se
Data: 22/02/2024

Processo: 41.104/2022
Requerente: Onix Administração e Empreendimento Ltda 
Assunto: Termo Aditivo 
Situação: Comunique-se 
Data: 22/02/2024

INDEFERIDO 

Processo: 38.126/2014
Requerente: Severino Rufino da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 323/2014
Situação: Indeferido
Data: 22/02/2024

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, por intermédio da Coordenadoria de Fiscalização de Obras, notifica os 
proprietários titulares do domínio útil e os possuidores a qualquer título abaixo relacionado para que tomem ciência 
das notificações e autuações lavradas pelo descumprimento dos artigos da Lei Complementar 181/09. O Auto de Infra-
ção será reaplicado enquanto não atendida a notificação.

O prazo para pagamento da multa ou para apresentação de defesa contra a sua aplicação é de 30 (trinta) dias, após 
publicação, conforme artigos da Lei – 181/09

NOTIFICAÇÃO: 3.841
PROCESSO: 17.070/2022
CONTRIBUINTE: Residencial Moradas do Bosque 
INSCRIÇÃO: 36.23264.33.68.0550.06.026.3
INFRAÇÃO: Apresentar os alvarás de funcionamentos de todos os elevadores, dentro da validade. 

NOTIFICAÇÃO: 3.743
PROCESSO: 019/2024 (1DOC)
CONTRIBUINTE: ANA DA SILVA
INSCRIÇÃO: 362342111630218000002
INFRAÇÃO: FALTA DE PASSEIO EM TODA EXTENSÃO DA TESTADA DO IMOVÉL, CIMENTADO NÃO ES-
CORREGADIÇO E ACESSIVEL; DISPOSIÇÃO DE MATERIAL/ ENTULHO DE OBRA NO PASSEIO PUBLICO 
/ VIA /AREA PUBLICA OU ÁREA PROVADA; FALTA DE MURO EM TODO O PERIMETRO DO TERRENO 
VAGO, COM ALTURA MIN. DE 1,90M E NO MAXIMO 2,40M; NÃO MANTER O TERRENO LIMPO E LIVRE 
DE MATERIAIS NOCIVOS Á SAÚDE PÚBLICA.

NOTIFICAÇÃO: 3.744
PROCESSO: 20/2024
CONTRIBUINTE: NEUCORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A LTDA 
INSCRIÇÃO: 36.23422.11.72.0535.00.000.2
INFRAÇÃO: FALTA DE PASSEIO EM TODA A EXTENSÃO DA TESTADA DO IMOVEL, CIMENTADO NÃO 
ESCORREGADIÇO ACESSÍVEL. FALTA DE MURO EM TODO PARÂMETRO DO TERRENO VAGO, COM AL-
TURA MÍNIMA DE 1,90 M E MÁXIMO DE 2,40. NÃO MANTER O TERRENO LIMPO E LIVRE DE MATE-
RIAIS NOCIVOS À SAÚDE PÚBLICA 

NOTIFICAÇÃO: 3.842
PROCESSO: 18/2023
CONTRIBUINTE: MONTE ALEGRE PARTICIPAÇÕES LTDA 
INSCRIÇÃO: 36.23262.53.44.0100.00.000.2
INFRAÇÃO: FALTA DE PASSEIO EM TODA A EXTENSÃO DA TESTADA DO IMOVEL, CIMENTADO NÃO 
ESCORREGADIÇO ACESSÍVEL. FALTA DE MURO EM TODO PARÂMETRO DO TERRENO VAGO, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 1,90 M E MÁXIMO DE 2,40. NÃO MANTER O TERRENO LIMPO E LIVRE DE MA-
TERIAIS NOCIVOS À SAÚDE PÚBLICA. PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO PASSEIO E DO TERRENO (EN-
TULHO), MURO MÍNIMO 1,90 M. 

NOTIFICAÇÃO: 3844
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2024 

Taboão da Serra, 21 de Fevereiro 2024

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 01/2020

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos

classificados  no  Concurso  Público  nº  01/2020 para  comparecerem  no  período,  horário  e  local

indicados abaixo, objetivando a entrega de documentação e posterior realização de exames médicos .

O não comparecimento  no  prazo estipulado implicará  na  renúncia  do  candidato,  que  poderá  ser

substituído pelo seu sucessor na lista de classificação:

Data: 26/02/2024
Horário: 14:00
Local: Secretaria Municipal  de Gestão de Pessoas
Praça Miguel Ortega, 300 – Pq. Assunção - Taboão da Serra - SP

ORIENTADOR SOCIAL 

CLAS NOME DOCUMENTO

89 EDIANDRA GUEDES AMARANHA 388361001-SP

90 ANA CAROLINA FRANCA OLIVEIRA 453701668-SP

91 MURILO VASCONCELOS DE OLIVEIRA 55.690.877-6-SP

92 BRUNA LETICIA RODRIGUES CARDOSO DA COSTA 56.474.182-6-SP

93 ANA PAULA CASTRO 256222745-SP

Os candidatos deverão estar munidos de: 

ORIGINAIS E CÓPIAS– Folha A4 (sem recorte)
1. Cédula de identidade – RG – 2(duas) cópias (em folhas separadas)
2. CPF – 2(duas) cópias (em folhas separadas)
3. Comprovante de endereço atual (2 duas copias)
4. Certidão de casamento (ou averbação de divórcio, etc.)
5. Carteira de trabalho onde consta a data do 1º emprego e ultimo registrado 
6. PIS / PASEP
7.Carteira de trabalho frente e verso, onde consta número, série e assinatura
8. Reservista
9. Titulo de eleitor frente e verso e comprovante da última votação 1º e 2º turno ou justificativa.
10. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos
11. RG e CPF dos dependentes
12. Atestado de antecedentes criminais – original - http://www2.policiacivil.sp.gov.br ou Poupatempo.
13. 01 (uma) foto 3x4 – atual
14. Declaração de bens
15. Histórico Escolar – Ensino Médio completo - cópia autenticada
16. Comprovante de experiência em Pacote Office.
17.Declaração   negativa   de   processo   administrativo   disciplinar   de   órgão   público  (de  vínculos   públicos
trabalhado em Prefeituras ou outro órgão público)
18. Carteira de vacinação (do candidato) atualizar as vacinas: Dupla adulto e Hepatite B

Dr. Alexandre Bittencourt Depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

Praça Miguel Ortega, 300 – Parque Assunção – Taboão da Serra – 06754-910 – Tel.: 4788-5320
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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças
e Planejamento, tendo em vista a impossibilidade de notificação pessoal ou por via postal, nos
termos dos artigos 226, III e 227 da Lei Complementar Municipal nº 193/2009,  dá ciência de
que foi realizado o lançamento em relação ao contribuinte/responsável abaixo descrito. Fica o
contribuinte/responsável  notificado a  realizar  o  pagamento  ou  protocolar  impugnação,  no
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação, através da Central de
Atendimento ao Cidadão - ATENDE, localizada à Rua Elizabetta Lips, 55 - Jardim Bontempo ou à
Estrada Kizaemon Takeuti, 1987 -  Pirajuçara. Não havendo pagamento ou apresentação de
impugnação no prazo citado, os valores serão atualizados e inscritos em dívida ativa, estando
sujeitos à cobrança judicial.

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL
Valdemar Aprígio da Silva

REGISTRO 2746

PROCESSO FÍSICO  Nº 37416/2022

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 
TAXA DE LICENÇA E PUBLICIDADE

 Nº 37416/2022

TIPO DE LANÇAMENTO

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Lei Complementar nº 193/2009, artigos 55 a 90.

FUNDAMENTO DETALHAMENTO: Através do processo 37416/2022
de REGULARIZAÇÃO PELA LC 375/2021, notou-se 
uma diferença na área edificada do imóvel.

Atualmente, o mesmo possui 426,11 m² edificados 
e não 0 m² como anteriormente cadastrado e, por 
conta desta construção/diferença cabe a cobrança 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN).

Foi gerada Notificação de Lançamento e 
Demonstrativo de Crédito Tributário conforme 
folha anexa.

Fica o contribuinte acima notificado e intimado a 
comparecer na Central de Atendimento ao 
Cidadão – ATENDE - no prazo de até 30 dias 
contados a partir da data de ciência deste para 
realizar o pagamento ou impugnar esta 
notificação. Caso isso não ocorra, o lançamento 
será inscrito em dívida ativa e será atualizado de 
acordo com os indexadores previstos em lei.

O levantamento fiscal poderá ser revisto quando a 
Administração Tributária dispuser de novos 
elementos que o justifique.

Obs: O valor da notificação é válido para 

pagamento até o final de 2023, caso seja parcelado

e, as parcelas vençam em 2024 estas deverão ser 

atualizadas.

VALOR ATUALIZADO R$ 16.052,07
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Coordenadoria da Divisão de

Tributos Mobiliários - DTM

Notificação dos CANCELAMENTOS DE OFÍCIO de Cadastros de Contribuintes Mobiliários - CCMs, efetuados pela 
Divisão de Tributos Mobiliários – DTM.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA, através da Divisão de Tributos Mobiliários – DTM, 
notifica para os devidos fins de direito, os cancelamentos de ofício de Cadastros de Contribuintes Mobiliários - 
CCMs, efetuados no mês de janeiro de 2024, em conformidade com o Código Tributário Municipal –CTM. Lei 
Complementar nº 193/2009.

PROCESSO CCM NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ

22730/2023 62182 51.147.529 MARIA APARECIDA DE SOUZA
51.147.529/0001-73

22345/2020 51749 EL DESIGN MARCENARIA LTDA ME
08.071.836/0001-99

33404/2020 52945 KOMFORTHOUSE SOFAS LTDA
38.046.549/0025-67

370/2024 51305
CLCR GELATO COMERCIO DE SORVETES E ALIMENTOS 

CONGELADOS LTDA

36.991.392/0001-45

458/2024 49276 MPM PAPELARIA E ARMARINHOS LTDA-ME
08.840.489/0001-11

Praça Miguel Ortega, 439 – Parque Assunção – CEP: 06754-910 – Taboão da Serra / SP. Telefone: (11) 4788-5300   www.ts.sp.gov.br                                                                                                                  1
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